
ATA N.• 2 

PROCEDIMENTO CONCURSAL URGENTE PARA CONSTITUIÇÃO DE RELAÇÃO JURÍDICA DE EMPREGO PÚBLICO, EM 


REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, NO ÂMBITO DO 


PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DOS VÍNCULOS PRECÁRIOS (LEI N.• 112/2017, DE 29 DE DEZEMBRO), 


PARA PREENCHIMENTO DE 2 (DOIS) POSTOS DE TRABALHO DE ASSISTENTE OPERACIONAL (SERVIÇOS GERAIS) 


--------Ao terceiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, pelas dez horas, na Sala de Reuniões do 

Serviço de Recursos Humanos do Município de Reguengos de Monsaraz, reuniu o júri do procedimento concursal 

urgente, no âmbito do Programa de Regularização Extraordinária de Vínculos Precários (Lei n.º 112/2017, de 29 de 

dezembro), com vista ao estabelecimento de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação de dois postos de trabalho na categoria de 

Assistente Operacional (Serviços Gerais), carreira de Assistente Operacional, a afetar à Subunidade Orgânica 

Administrativa e Operacional, da Divisão de Administração Geral, conforme caraterização no Mapa de Pessoal para o 

ano de 2023 e 2024, aberto mediante deliberação da Câmara Municipal de 27 de setembro de 2023, a fim de 

proceder à verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, designadamente a reunião dos requisitos 

exigidos e a apresentação dos documentos essenciais à admissão ou avaliação, proceder à aplicação do método de 

se1eção ava1iação cu rri cu la r. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----A reunião foi secretariada pelo Primeiro Vogal Efetivo, Cátia Isabel Carvalho Lopes, unanimemente nomeada pelo 

júri.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Terminado o prazo para apresentação de candidaturas, verificou-se que peticionaram a sua admissão a concurso 

os segu intes ca ndidatos: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ª ) Ana C r ist i na P ite ira M ata loto; -------------------------------------------------------------------------------------------------------

b) An d ré F e rn a n do Ba rra das Qu i n tas; ------------------------------------------------------------------------------------------------

c) Bruno Ma n ue 1 de Sousa Borra 1ho; -------------------------------------------------------------------------------------------------

d ) Flávi a Raq u e 1 N o ites Serrano; -------------------------------------------------------------------------------------------------------

e) Helena de Jesus Valadas Pinto; -----------------------------------------------------------------------------------------------------

f) Maria da Conceição Carapeta Galego; e,-----------------------------------------------------------------------------------------

g) Pau la Cristina Vala das da Silva; ----------------------------------------------------------------------------------------------------

----- Feita a análise das candidaturas apresentadas, o Júri deliberou, por unanimidade, admitir ao procedimento as 

candidatas que se seguem por se enquadrarem no âmbito do programa de regularização extraordinária dos vínculos 

precários, aprovado pela Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, e reunirem os requisitos essenciais para a admissão. -

a) Ma ria da Co nceiçã o Cara peta Galego; --------------------------------------------------------------------------------------------

b) Paula Cristina Valadas da Silva; ----------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Os candidatos que se seguem consideram-se excluídos pelo fato de não se enquadrarem no âmbito do programa 

de regularização extraordinária dos vínculos precários, aprovado pela Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro.------------

ª ) Ana Cristina Pilei ra M a ta 1ato; -------------------------------------------------------------------------------------------------------

b) An d ré Ferna n do Barradas Qu i n tas; ------------------------------------------------------------------------------------------------
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c) Bruno Manuel de Sousa Borra1ho; -------------------------------------------------------------------------------------------------

d) Flávia Raque1 Noites Serrano; e, ----------------------------------------------------------------------------------------------------

e) Hei e na de Jesus Valadas Pinto; -----------------------------------------------------------------------------------------------------

----- Constatando-se a existência de mais do que um cand idato admitido ao recrutamento, e nos termos do n.º 6 do 

artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, e de acordo com o aviso de abertura do procedimento, o Júri 

deliberou, por unanimidade, proceder à aplicação dos métodos de seleção "Avaliação Curricular" e "Entrevista 

P rofiss io na 1 de Se1eção". -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----- De seguida, o Júri deu, de imediato, início à ponderação dos currículos das candidatas admitidas ao 

procedimento, em sede de aplicação do método de seleção "Ava liação Curricula r", tendo por base os critérios 

definidos no aviso de abertura do procedimento, datado de 27/11/2023 e na ata n.º 1, datada de 20/11/2023. Nestes 

termos, e de acordo com as grelhas de ponderação curriculares, que se anexam à presente ata, e aqui se dão por 

integralmente reproduzidas, o Júri deliberou, por unanimidade, atribu ir as seguintes classificações no método de 

seleção "Ava 1iaçã o Cu rricu lar": -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ª) Ma ria da Conceição Cara peto Galego; -------------------------------------------------------------------------- 15 ,50 Valores 

b) Paula Cristina Vala das da Silva; ---------------------------------------------------------------------------------- 15 ,50 Valores 

----- Em face das classificações obtidas, o Júri deliberou, por unanimidade, considerar aprovadas no método de seleção 

"Avaliação Cu rricular", as duas candidatas supramencionadas, e bem, assim, publicitar os respetivos resu ltados nos 

termos do n.º 1 do artigo 22.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. -------------------------------------------------------

------ Em ordem ao preceituado no artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, o Júri deliberou, por 

unanimidade, notificar, por ofício registado as candidatas aprovadas no método de seleção "Avaliação Curricula r", 

para realização da "Entrevista Profissional de Seleção", a qual terá lugar em 29 de janeiro, próximo, com início às 

09h30 no Salão Nobre dos Paços do Município de Reguengos de Monsaraz.--------------------------------------------------------

------ Mais, deliberou o Júri, t ambém, por unanimidade, proceder à notificação dos candidatos excluídos, de acordo 

com o preceituado no artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, por ofício registado, para, no âmbito do 

direito de participação dos interessados, e no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da not ificação, 

querendo, pronunciar-se por escrito sobre todas as questões relevantes de facto e de direito. -------------------------------

-------- Nada mais havendo a t ratar deu-se por encerrada a reunião, pelas onze horas, da qual se lavra a presente ata, 

que por se achar conforme, vai assinada por todos os membros do Júri. ------------------------------------------------------------

------ Os membros do júri: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

mm O Presidente do Júri: SónQO ialli1 1'((2Jit\O/) (áV\kma (a\KPCO 

mm o Primeiro Vogal Efetivo: (?cfko ""J.00\,.~ 1 c:'mvciL\l) "lfV11 

------o Segundo Voga l Efetivo: Â:nb\c, do =aJ ")\ ,fa\011·\?1' e')(\! "Pº' 1 
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Paços do Município de Reguengos de Monsaraz, 03 de janeiro de 2024 

o Presidente do Júri: [~ r(c.uUa ~edi.l&M 0,V\.klí:, Coua ~ 
Primeiro Vogal Efetivo: <?6bei "Joc'>l l (%._ralitõ Lp.i1 
O Segundo Voga l Efetivo: Anz-h.r\u da ~\\\- \ ddc· oo, (>e..,,\Jf..ló 
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Resumo


O verificador encontrou problemas que podem impedir a acessibilidade completa ao documento.
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